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 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

 Comunicado
Edital ATAc/IFSC-12/2017, de 14-06-2017
Abertura do Processo Seletivo de Ingresso no Programa de 

Pós-Graduação em Física, nas Áreas de Física Básica e Física 
Aplicada do Instituto de Física de São Carlos para o 1º Semestre 
de 2018.

A Comissão de Pós-Graduação (CPG) do Instituto de Física 
de São Carlos (IFSC), com base no artigo 39 do Regimento de 
Pós-Graduação da USP, torna público a abertura de inscrições 
e estabelece normas para o processo seletivo de ingresso no 
1º semestre de 2018 no Programa de Pós-Graduação em Física 
stricto sensu, cursos de mestrado e doutorado nas áreas de 
concentração em Física Básica e Física Aplicada oferecidos pelo 
Instituto de Física de São Carlos (IFSC) da Universidade de São 
Paulo (USP).

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O processo de seleção para os cursos de mestrado e 

doutorado, nas áreas de concentração em Física Básica e Física 
Aplicada será constituído de duas etapas, compreendendo (i) 
exame escrito de caráter eliminatório e classificatório, conforme 
especificado no item 2 deste edital e (ii) análise de documen-
tação de caráter classificatório, conforme especificado no item 
7 deste edital.

1.2 O Exame Unificado de Pós Graduação em Física (EUF) 
é uma avaliação organizada pelo Instituto de Física - USP, 
Instituto de Física de São Carlos - USP, Instituto de Física “Gleb 
Wataghin” - UNICAMP, Instituto de Física Teórica - UNESP, 
Universidade Federal do ABC - UFABC, Universidade Federal 
de São Carlos - UFSCar, Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul - UFRGS, Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, Uni-
versidade Federal de Pernambuco - UFPE, Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte - UFRN, com edital próprio disponível 
em http://143.54.179.227/Eventos/listarevento.aspx?20181EUF.

1.3 Poderão participar do processo de seleção candidatos 
portadores de diploma de graduação ou os que colarem grau do 
curso de graduação até o último dia de matrícula.

1.4 O processo de inscrição no Exame Unificado de Pós-
-Graduações em Física (EUF) será de acordo com o edital dis-
ponível na página http://143.54.179.227/Eventos/listarevento.
aspx?20181EUF.

1.5 Não há número fixo de vagas e todos os candidatos que 
preencherem os requisitos serão aceitos no programa.

2. DO EXAME ESCRITO
2.1 Inscrição:
2.1.1 Todos os interessados em ingressar no Programa 

de Pós-Graduação do IFSC nas áreas de concentração em 
Física Básica e Física Aplicada deverão se submeter ao Exame 
Unificado de Pós-Graduações em Física (EUF) de acordo com 
as orientações descritas no endereço http://143.54.179.227/
Eventos/listarevento.aspx?20181EUF.

2.1.2 Serão consideradas válidas para este processo seletivo 
as notas obtidas dos exames EUFs, a partir do exame realizado 
nos dias 14 e 15-10-2015, que serão normalizadas de acordo 
com o item 4 deste edital e disponibilizadas no endereço 
http://www.ifsc.usp.br/posgraduacao/index.php?option=com_
content&view=article&id=185: processo-seletivo-fisica-basica-
-e-aplicada-1-semestre-2018&catid=9: uncategorised

2.1.3. Para o candidato que realizar o EUF mais de uma vez, 
será considerada, para efeitos de inscrição, apenas a nota obtida 
no último exame EUF realizado pelo candidato.

2.2 Conteúdos dos Exames:
2.2.1. O conteúdo do exame será de acordo com o edital do 

EUF disponível em http://143.54.179.227/Eventos/listarevento.
aspx?20181EUF

3. DA APLICAÇÃO
3.1. A aplicação do Exame Unificado de Pós-Graduações em 

Física (EUF) será disciplinada pelas normas fixadas no edital do 
EUF disponível em http://143.54.179.227/Eventos/listarevento.
aspx?20181EUF

4. DA AVALIAÇÃO DO EXAME ESCRITO
4.1. A nota do EUF será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 

(dez), com precisão de duas casas decimais,
4.2 A nota do EUF obtida pelo candidato será normalizada 

de acordo com o seguinte algoritmo: seja Ni a nota obtida pelo 
candidato, Ntot o número total de candidatos que realizaram 
esse exame EUF identificado pela letra j. Define-se a nota média 
deste j-ésimo exame EUF como MEUFj é igual a somatória das 
notas (Ni) de todos os participantes, dividida pelo número total 
de participantes (Ntot). A nota MEUFj será calculada com preci-
são de até duas casas decimais.

4.3 Defini-se a nota normalizada para cada candidato 
inscrito neste processo seletivo como sendo NNormi = (Ni x 5)/
MEUFj. A nota NNormi será calculada com precisão de até duas 
casas decimais.

4.4 Serão considerados habilitados para os cursos de mes-
trado e doutorado, nas áreas de concentração em Física Básica 
e Física Aplicada do IFSC os candidatos que obtiverem nota 
normalizada NNormi igual ou superior a 4 (quatro).

5. DA INSCRIÇÃO NOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTO-
RADO, NAS ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO EM FÍSICA BÁSICA E 
FÍSICA APLICADA DO IFSC

5.1 Os candidatos deverão efetuar sua inscrição no período 
de 06 a 15-12-2017, no Serviço de Pós-Graduação do IFSC/USP, 
de segunda a sexta-feira, das 09h30 às 11h30 e das 14h às 16h, 
exceto feriados e pontos facultativos, no endereço abaixo:

Instituto de Física de São Carlos - IFSC/USP
Serviço de Pós-Graduação
Avenida Trabalhador São-carlense, 400
Parque Arnold Schimidt
CEP: 13566-590
São Carlos - SP
5.2 As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou pelo 

correio, sendo que as inscrições enviadas através dos Correios 
deverão ser postadas até o último dia de inscrição, na modali-
dade SEDEX ou equivalente quando se tratar de candidatos de 
outros países, e só serão válidas se recebidas pelo Serviço de 
Pós-Graduação do IFSC até o quinto dia útil após o encerramen-
to das inscrições.

6. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO NO 
PROCESSO CLASSIFICATÓRIO DOS CURSOS DE MESTRADO 
E DOUTORADO, NAS ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO EM FÍSICA 
BÁSICA E FÍSICA APLICADA DO IFSC

6.1 No ato da inscrição para o processo classificatório, os 
candidatos deverão entregar os seguintes documentos:

Ficha de Inscrição (disponível na página da pós-graduação, 
no Portal do IFSC http://www.ifsc.usp.br/~posgraduacao/, no 
item Geral, subitem Formulários);

a) Cópia do CPF e cédula de identidade (RG) para os can-
didatos brasileiros;

b) Cópia do Passaporte ou RNE para os candidatos estran-
geiros;

c) Cópia do Título de Eleitor, acompanhado de certidão de 
quitação eleitoral, para os candidatos brasileiros;

d) Cópia da prova de quitação com o serviço militar, Cer-
tificado de Reservista, para os candidatos brasileiros do sexo 
masculino;

e) Cópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento, 
quando pertinente, para os candidatos brasileiros e estrangeiros;

f) Cópia do histórico escolar da graduação, mesmo que 
incompleto para os formandos;

g) Cópia do histórico escolar do mestrado para os candida-
tos ao doutorado;

h) Currículo Lattes/CNPq, devidamente documentado atra-
vés de cópias simples, obrigatório para os candidatos brasileiros 
ou estrangeiros que já incluíram seus dados nesta plataforma, 
ou Curriculum Vitae, devidamente documentado através de 
cópias simples, para os candidatos estrangeiros;

 Despacho do Diretor, de 14-6-2017
Ato Declaratório - Declaração de Dispensa de Licitação. 

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, e com base no artigo 24, inciso XXI, da 
mencionada Lei Federal, a dispensa de licitação para aquisição 
de reagentes e insumos para biologia molecular, com registro 
na ANVISA do produto, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina
Recurso: Verba PROAP/2015 - Convênio SICONV 

817757/38860 - FM
Contratada: Qiagen Biotecnologia Brasil Ltda. (CNPJ 

01.334.250/0003-92).
Processo USP: 2017.1.77.5.2
 Despacho do Diretor, de 14-6-2017
Ato Declaratório - Declaração de Dispensa de Licitação. 

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, e com base no artigo 24, inciso XXI, da 
mencionada Lei Federal, a dispensa de licitação para aquisição 
de reagentes e insumos para biologia molecular, com registro 
na ANVISA do produto, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina
Recurso: Verba PROAP/2015 - Convênio SICONV 

817757/38860 - FM
Contratada: Life Technologies Brasil Comércio e Indústria de 

Produtos para Biotecnologia Ltda. (CNPJ 63.067.904/0005-88).
Processo USP: 2017.1.78.5.9
 Despacho do Diretor, de 14-6-2017
Ato Declaratório - Declaração de Dispensa de Licitação. 

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, e com base no artigo 24, inciso XXI, da 
mencionada Lei Federal, a dispensa de licitação para aquisição 
de reagentes químicos e biológicos, com registro na ANVISA 
do produto, ressaltando que a responsabilidade da justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina
Recurso: Verba PROAP/2015 - Convênio SICONV 

817757/38860 - FM
Contratada: Life Technologies Brasil Comércio e Indústria de 

Produtos para Biotecnologia Ltda. (CNPJ 63.067.904/0005-88).
Processo USP: 2017.1.304.5.9

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Portaria FORP-109, de 13-6-2017
A Diretora da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto, 

da Universidade de São Paulo, em vista de delegação de compe-
tência conforme Portaria GR-6.561, de 16-06-2014 e alterações 
posteriores, baixa Portaria para atender ao disposto no artigo 
38, inciso III, da Lei Federal 8.666, de 21-6-1983, e alterações 
posteriores, como segue:

Artigo 1º - Resolve designar como Membros Efetivos: 
Valdir Ribeiro dos Santos, Rodrigo Brunelli Pirani, Fábio Vinícius 
Medeiros de Mecenas, Tatiana Angeli Passos Fernandes e José 
Marcos Stefanelli, e como Membro Suplente: Fabiana Pedrosa 
Fernandes, sob a presidência do primeiro, nos procedimentos 
licitatórios a serem instaurados na Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, na modalidade 
Convite de Preços, que tenha por objeto a ampliação do abrigo 
de gás GLP do Bloco a para o Departamento de Materiais Den-
tários e a construção do abrigo de gás do Bloco D para o Depar-
tamento de Morfologia, Fisiologia e Patologia Básica – DMFPB.

Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 13-6-2017, revo-
gando as disposições contrárias.

(Processo 2017.1.387.58.2).
 Portarias da Diretora, de 12-6-2017
Cancelando:
nos termos do parágrafo 1º do artigo 208 do Regimento 

Geral da Universidade de São Paulo e das normas pertinentes 
à Monitoria da FORP/USP, a monitoria da Acadêmica Gabriela 
Gallo Cachola, no primeiro semestre de 2017, na disciplina de 
Morfologia do Corpo Humano, do Departamento de Morfologia, 
Fisiologia e Patologia Básica, sob a orientação da Profa. Dra. 
Marisa Semprini, conforme aprovação da Congregação desta 
Faculdade, em sua 395ª Sessão, realizada em 12-06-2017. (Por-
taria 107/2017-FORP/USP);

nos termos do parágrafo 1º do artigo 208 do Regimento 
Geral da Universidade de São Paulo e das normas pertinentes 
à Monitoria da FORP/USP, a monitoria da Acadêmica Maristela 
Yume Nakamura, no primeiro semestre de 2017, na disciplina de 
Morfologia do Corpo Humano, do Departamento de Morfologia, 
Fisiologia e Patologia Básica, sob a orientação da Profa. Dra. 
Marisa Semprini, conforme aprovação da Congregação desta 
Faculdade, em sua 395ª Sessão, realizada em 12-06-2017. (Por-
taria 108/2017-FORP/USP).

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA

 Extrato de Convênio
Processo: 2016.1.574.6.3. Convenente: Centro de Apoio a 

Faculdade de Saúde Pública, CNPJ 02.574.122/0001-17. Con-
veniada: Universidade de São Paulo, CNPJ 63.025.530/0001-04, 
com interveniência da Faculdade de Saúde Pública. Objeto: Cola-
boração para o oferecimento e gerenciamento administrativo e 
financeiro do Curso de Especialização em Economia e Gestão em 
Saúde, a ser realizado no período de 19-05-2017 a 28-07-2018. 
Data da assinatura: 19-05-2017.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Retificação do D.O. de 18-3-2017
No Despacho do Superintendente, de 17-3-2017, Proc. 

16.1.2875.62.1, onde se lê: Pregão Ref. Preço 209/16, leia-se: 
289/16.

 Despacho da Superintendente, de 14-6-2017
Processo USP: 17.1.700.62.0
Modalidade: Preg. Eletrônico - Bec Reg. de Preço - Menor 

Preço - 080/2017.
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

acima especificado, conforme Ata da Sessão Pública, de 08-06-
2017, e autorizo a despesa.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

 Portaria IAG-D-16, de 14-6-2017

Dispõe sobre a delegação de competência nos 
termos da Portarias GR-6.561, de 16-6-2014

O Diretor do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências 
Atmosféricas da Universidade de São Paulo, de acordo com 
o disposto nas alíneas “a”, “d” e “i”, pertinentes ao inciso II 
do artigo 1º da Portaria GR-6.561, de 16-6-2014, e alterações 
posteriores, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica delegada ao servidor Moacir Lopes de Mace-
do, Assistente Técnico Financeiro, número funcional 3392702, a 
competência para:

a) Autorizar a concessão de adiantamento de fundos a 
servidor da Unidade;

b) Autorizar despesas com viagens e diárias de servidores 
pertencentes ao quadro da Unidade, nos limites fixados pela 
legislação e pelas normas da USP, observado ainda o limite de 
uma viagem (ida e volta) internacional, ao ano civil, por servidor;

c) Assinar notas de empenho.
Artigo 2º - Na ausência do referido servidor, as mesmas 

tarefas serão exercidas pela senhora Ivani Francisco, Analista 
Contábil Financeira, número funcional 2480772.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria IAG-D 026/2014.

“Artigo 16-A – Em caso de necessidade imperiosa, devida-
mente comprovada, seja por força maior, seja para atendimento 
de serviço inadiável cuja execução possa acarretar prejuízo 
manifesto (art. 61 da CLT), a jornada de trabalho poderá ser 
estendida até o limite de 12 horas (§2º do art. 61 da CLT). (NR)

“§ 1º - Consideram-se serviços inadiáveis aqueles cuja ine-
xecução possa acarretar prejuízos manifestos, caracterizando-
-se como tais aqueles que, por impossibilidade decorrente 
de sua própria natureza, não podem ser paralisados num dia 
e retomados no seguinte, sem ocasionar prejuízos graves e 
imediatos. (NR)

“§ 2º - Não serão considerados serviços inadiáveis aqueles 
cuja paralisação seja apenas inconveniente, por acarretar atra-
sos ou outros transtornos. (NR)

“§ 3º - No caso de ocorrência de horas excedentes nos 
termos do caput, deverá ser preenchida justificativa pela chefia 
imediata ou mediata em modelo-padrão definido pelo Departa-
mento de Recursos Humanos – DRH. (NR)

“§ 4º - Verificado eventual abuso ou irregularidade na 
realização de trabalho extraordinário por alegada necessidade 
imperiosa, deverão ser adotadas as providências necessárias, 
inclusive disciplinares, se for o caso. (NR)”

“VI-A – DA VEDAÇÃO DE COMPENSAÇÕES: (NR)
“Artigo 17-A – Fica vedada a realização de compensações 

(débito ou crédito) nos dias em que o servidor tenha alguma 
ocorrência parcial que, por qualquer motivo, o desobrigue do 
cumprimento de parte de sua jornada diária. (NR)

“§ 1º - Na hipótese de ocorrência parcial que desobrigue o 
cumprimento de parte da jornada diária do servidor, deverá ser 
ordinariamente trabalhado o período de horas não abrangido 
por tal ocorrência sob pena de sofrer desconto salarial. (NR)

“§ 2º - A fim de evitar o desconto a que alude o § 1º, o 
servidor poderá valer-se dos abonos e demais ocorrências de 
dispensa de dia inteiro, ocasião em que eventuais horas traba-
lhadas no dia não serão consideradas crédito. (NR)”

VI – DA VIGÊNCIA:
Artigo 8º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

preencher formulário-padrão definido pelo DRH, com a devida 
justificativa e eventual documentação comprobatória.

§ 1º - O formulário referido no caput deste artigo deverá 
ser assinado pelo servidor e, em caso de concordância, pela sua 
chefia imediata e pelo Dirigente de sua Unidade/órgão, para 
envio ao DRH.

§ 2º - Caberá ao DRH a análise técnica a respeito do aten-
dimento ou não da solicitação feita pelo servidor.

§ 3º - Após parecer do DRH, a solicitação será enviada para 
decisão final da Codage.

§ 4º - Até autorização final da Codage, deverá o servidor 
manter sua forma original de cumprimento da jornada de tra-
balho, sem alterações.

IV – DA JORNADA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES ININ-
TERRUPTAS EM LABORATÓRIO DE ENSINO E PESQUISA:

Artigo 6º - Os servidores que trabalhem em atividades 
ininterruptas em laboratórios de ensino e pesquisa e pretendam 
adotar a livre distribuição de sua jornada semanal de trabalho 
ao longo da semana deverão preencher formulário-padrão 
definido pelo DRH, com a devida justificativa e eventual docu-
mentação comprobatória.

§ 1º - O formulário referido no caput deste artigo deverá 
ser assinado pelo servidor e, em caso de concordância, pela sua 
chefia imediata e pelo Dirigente de sua Unidade/órgão, para 
envio ao DRH.

§ 2º - Caberá ao DRH a análise técnica a respeito do aten-
dimento ou não da solicitação feita pelo servidor.

§ 3º - Após parecer do DRH, a solicitação será enviada para 
decisão final da Codage.

§ 4º - Até autorização final da Codage, deverá o servidor 
manter sua forma original de cumprimento da jornada de tra-
balho, sem alterações.

V – DA ALTERAÇÃO DA PORTARIA Codage 658/2016:
Artigo 7º – A Portaria Codage 658/2016 passa a vigorar 

acrescida dos títulos V-A e VI-A e dos artigos 16-A e 17-A:
“V-A – DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS REALIZADAS POR 

NECESSIDADE IMPERIOSA DE SERVIÇO: (NR)

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-561, de 31-5-2017

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes)

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR-4.215, de 25-05-2009, e considerando a 
Lei Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a Portaria GR-4.078, de 19-02-2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novos projetos de pesquisa fica prorrogado o prazo de destinação de emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Renata Caldo Scandiuzzi e distribuído junto à Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto (FMRP) pela Portaria PRP-88, de 04-12-2009, para continuar atendendo o Programa de Concessão de 
Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:

FAIXA/GRAU CATEGORIA PROFISSIONAL EMPREGO PÚBLICO DOCENTE RESPONSÁVEL PELO  PRAZO FINAL
   PROJETO DE PESQUISA DE DESTINAÇÃO

Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132377 João Pereira Leite 29-03-2018
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02-12-2016 (Processo 

USP 2009.1.8956.1.4).
Portaria PRP-564, de 7-6-2017

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes)

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR-4.215, de 25-05-2009, e considerando a 
Lei Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a Portaria GR-4.078, de 19-02-2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de nova vigência do projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação de emprego 
público criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Maria Antonia Ladalardo Etchegaray e 
distribuído junto à Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” (ESALQ) pela Portaria PRP-87, de 04-12-2009, para continuar 
atendendo o Programa de Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:

FAIXA/GRAU CATEGORIA PROFISSIONAL EMPREGO PÚBLICO DOCENTE RESPONSÁVEL PELO  PRAZO FINAL
   PROJETO DE PESQUISA DE DESTINAÇÃO

Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132431 Dante Pazzanese Duarte Lanna 31-12-2017
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01-06-2017 (Processo 

USP 2009.1.9022.1.5).
Portaria PRP-566, de 12-6-2017

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes)

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR-4.215, de 25-05-2009, e considerando a 
Lei Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a Portaria GR-4.078, de 19-02-2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa fica prorrogado o prazo de destinação de emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Helen Couto Junqueira e distribuído junto ao Instituto de 
Química (IQ) pela Portaria PRP-206, de 31-10-2011, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico de Nível Superior 
para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:

FAIXA/GRAU CATEGORIA PROFISSIONAL EMPREGO PÚBLICO DOCENTE RESPONSÁVEL PELO  PRAZO FINAL
   PROJETO DE PESQUISA DE DESTINAÇÃO

Superior S1 A Especialista em Laboratório 1131672 Frank Herbert Quina 31-12-2022
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10-09-2016 (Processo 

USP 2014.1.331.46.0).

 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAL
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento à 
empresa abaixo não foi efetuado na data devida por problemas 
administrativos que impossibilitaram a tramitação normal do 
processo:

Empresa: E. A. P. Pingo Refrigeração ME
Processo de Pagto.: 2017.1.4311.1.7
Empenho: 2017-181112.

 EDITORA DA USP

 Despacho da Diretora-Presidente, de 13-6-2017
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o artigo 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente.

Unidade interessada: Editora da Universidade de São 
Paulo - Edusp.

Processo: 2017.1.175.91.7
Contratado: Universidad Nacional Autonoma de Mexico.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Extrato de Convênio para Realização de Estágio
Processo: 2017.1.284.39.2
Concedente: Federação Paulista de Kung Fu, CNPJ 

02.743.137/0001-61.
Convenente: Universidade de São Paulo através da Escola 

de Educação Física e Esporte.
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricu-

lados na USP, e que venham frequentando, efetivamente, os 
Cursos de Graduação da EEFE-USP.

Data da assinatura: 14-06-2017
Período de vigência: 14-06-2017 a 13-06-2022

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Retificação
No Edital FCF/ATAc 04/2017, onde se lê: Abertura de Inscri-

ção ao Concurso de Livre-Docência junto ao Departamento de 
Tecnologia Bioquímico-Farmacêutica da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas da Universidade de São Paulo. De acordo com 
a legislação vigente e com o deliberado pela Congregação 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de 
São Paulo (FCF/USP), em sessão ordinária de 09/12/2017, faço 
público que estarão abertas as inscrições ao concurso para Livre-
-Docência junto ao Departamento de Tecnologia Bioquímico-
-Farmacêutica, nas especialidades de Processos e Operações 
Unitárias para Alimentos e Processos e Operações Unitárias para 
Insumos Farmacêuticos, leia-se: Abertura de Inscrição ao Con-
curso de Livre-Docência junto ao Departamento de Tecnologia 
Bioquímico-Farmacêutica da Faculdade de Ciências Farmacêuti-
cas da Universidade de São Paulo. De acordo com a legislação 
vigente e com o deliberado pela Congregação da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo (FCF/
USP), em sessão ordinária de 09/12/2016, faço público que 
estarão abertas as inscrições ao concurso para Livre-Docência 
junto ao Departamento de Tecnologia Bioquímico-Farmacêutica, 
nas especialidades de Processos e Operações Unitárias para 
Alimentos e Processos e Operações Unitárias para Insumos 
Farmacêuticos.

 FACULDADE DE MEDICINA

 Despacho do Diretor, de 14-6-2017
Ato Declaratório - Declaração de Dispensa de Licitação. 

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, e com base no artigo 24, inciso XXI, da 
mencionada Lei Federal, a dispensa de licitação para aquisição 
de reagentes químicos e biológicos, com registro na ANVISA 
do produto, ressaltando que a responsabilidade da justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina
Recurso: Verba PROAP/2015 - Convênio SICONV 

817757/38860 - FM
Contratada: Sinapse Biotecnologia Ltda. (CNPJ 

02.371.251/0001-08).
Processo USP: 2017.1.73.5.7
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